
ESTADO DO RIO GRANDE DO SIJL
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE SAI\TA TEREZA

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Ìf 37O|2OO1, DE 19 DE ABRIL Dt 2(X)1.
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ALTERA LEI MUIUCIPAL tW 34tlzffro, tl
DE ouruBRo Dr 2üxl eun prspÕp
soBRE as DrRETRrzrs onçaunnrÃnns
PARA o ExpRcÍcro DE 2oo1.

LlrlZ CARLOS RIBOLDI, Prefeito Municipal de Santa
Grande do Sul, faço saber que o Legislativo aprovou e eu

LEI:

Fica alterada a Lei n" 34I/2OAO, de 11 de outubro de
suas Metas Prioritárias, passando aDiretrizes Orçamentárias em

seguinte redação:

Tereza, Estado do Rio
sanciono a seguinte:

AÍt. 1o
2000 Lei de
mesma a ter a

AÍt. 2o

Att. 3"

"Metas: Distrito Industrial.
ObJetivos: Adquirir área de terra, construir pavilhões

para instalação de indústrias, implantar infraestrutura adequada como rede de
energia e de água, ptrâ a criação de empregos.

e Governo Federal".
Recursos Financeiros: próprios, Governo do Estado

Revogam-se as disposições em contrário.

Esta l,ei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
TEREZA, aos 19 dias do mês de abril de 2001.

L'V[Z C, S RIBOLDI
Pref unicipal
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